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Curso
Instrução processual de concessão de aposentadoria

 

Eu me chamo...

Glacilene
Mais velha de 03 irmãos

Filha de Ozilene e Assis

Adoro um bom vinho e boas 
companhias

Faço parte da seita da Velocity
(sou uma Velover) junto com a Lili

Vivo a melhor idade, 47 anos

Tenho 01 tatuagem

Tenho 02 filhos (Isabela e Gabriel)

Glaciane

Graciene

Laciene

Glacijheyne

GláGlá

Gla

GLACIENE

Nome escolhido pela 
minha avó materna
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Quem sou eu?

Glaciene Campos Valério

Formação: 
Pedagogia (UnB)

Especialização:
MBA Gestão de Pessoas 

e Liderança (FGV)

Servidora do GDF desde 2004
SES-DF

Desde a admissão na rotina de
aposentadorias e pensões

Desde 2020 cedida ao Iprev-DF

Chefe do Núcleo de Concessão de Aposentadorias 

Gerente de Concessão de Aposentadorias da Saúde

Gerente de Concessão de
Aposentadorias (atualmente)

glaciene.valerio@iprev.df.gov.br

Chefe do Núcleo de Pessoas (SES-DF)

Gerente de Pessoas (SES-DF)

 

Quem sou eu?

Liliana Estela Sampaio Duarte

Formação: 
Comunicação Social 

(Publicidade)

Especialização: MBA 
Executivo em Gestão 

de Pessoas

Ex-funcionária pública federal: 
Ministério das Comunicações 

(2009 a 2012)

Servidora do GDF desde 2012
DER-DF

Desde 2015 na rotina de
aposentadorias e pensões

Desde 2017 cedida ao Iprev-DF

Chefe do Núcleo de Concessão de Pensões

Gerente de Acompanhamento de Diligências

Coordenadora de Reconhecimento
de Direitos (atualmente)

liliana.duarte@iprev.df.gov.br
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Quem sou eu?

Lili

Caçula de 03 irmãs

Mãe de pet

Sou Palmeirense

37 anos

Apaixonada por esportes
Já fiz

ginástica “olímpica”
natação
Patinação artística

Dei aula
Fui árbitra

Gosto de musculação

Sou Velover (viciada na Velocity)
junto com a Gla

Soy muchacha
(filha de Argentino)

Amo correr

Tenho 03 tatuagensAMO cerveja
AMO viajar

 

Objetivos do curso

 Unificar e padronizar os procedimentos processuais;

 Atualizar os servidores que executam a rotina de instrução processual para concessão de

aposentadorias, conforme o Manual do Iprev-DF;

 Reduzir a taxa de retorno dos processos de aposentadoria ao órgão de origem do servidor, após a

análise;

 Agilizar a instrução e análise dos processos objetivando celeridade na publicação do benefício ao

servidor requerente;

 Reduzir as diligências procedimentais oriundas dos órgãos de controle (Controladoria Geral do

Distrito Federal e Tribunal de Contas do Distrito Federal); e

 Racionalizar o uso da força de trabalho empregada para a instrução, análise e correções dos dados

do processo de aposentadoria e sistemas utilizados.
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Fontes: br.freepik.com e www.google.com.br

1
LEGISLAÇÃO
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Legislação

Fonte: site do Senado Federal

 

A legislação sobre aposentadoria

Legislação

 Constituição Federal/88 (art. 40);

» EC 20/1998

» EC 41/2003

» EC 47/2005

» EC 70/2012

» EC 80/2015

» EC 103/2019*

» LC 769/2008

» LC 840/2011

 Emendas Constitucionais

 Lei Complementares

 Lei nº 4.584/2011

 Portaria nº 12/2016 – Iprev-DF

 Legislação Federal utilizada subsidiariamente.

 Lei nº 1.234/1950  Lei nº 4.345/1964
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Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Art. 40 da CF/88

» Direito à aposentadoria – 03 tipos: por invalidez permanente, compulsória e voluntária.

Art. 40. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de acidente em serviço,

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e proporcionais nos
demais casos;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;
III - voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e vinte e cinco, se

professora, com proventos integrais;
c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos proporcionais a

esse tempo;
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com proventos

proporcionais ao tempo de serviço.

Principal requisito: tempo de serviço

» Proventos: Integrais x Proporcionais.

 

Histórico

Legislação - Aposentadorias

 EC 20/1998

» Instituiu o caráter contributivo. (Tempo de contribuição);

Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus
proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3º:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição;
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos
no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de

contribuição, se mulher;
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao

tempo de contribuição.

Principais requisitos:
tempo de contribuição + idade

» Fim da paridade

» Passou a exigir idade mínima, tempo de serviço mínimo no cargo e no serviço público
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Histórico

Legislação - Aposentadorias

 EC 41/2003

» Caráter contributivo e solidário;

“Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário,

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados,
calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:
...
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão consideradas as
remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que
tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

» Fim do cálculo do benefício com base na última remuneração

 

Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Regras de transição

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou
pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação
desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e
tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as
seguintes condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.

Principais requisitos:
Data de ingresso no serviço público + tempo de
contribuição + idade + tempo efetivo no serviço
público, na carreira e no cargo.

 Artigo 6º da EC 41/2003

Para ter direito a paridade e integralidade
com base na última remuneração

» Ingresso no serviço público antes da publicação da EC 41/2003;
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Histórico

Legislação - Aposentadorias

» Ingresso no serviço público antes da EC 20/1998;
» Tempo mínimo no serviço público: 25 anos;
» Regra dos “95 (homem) / 85 (mulher)”: aqueles que excederem o tempo

de contribuição mínimo, podem descontar os anos remanescentes da idade.

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou

pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16

de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes

condições:

I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a

aposentadoria;

III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º

da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de

servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.

Principais requisitos:
Data de ingresso no serviço público + tempo de
contribuição + idade + tempo efetivo no serviço
público, na carreira e no cargo.

Estende o direito à paridade aos pensionistas

 Regras de transição

 Artigo 3º da EC 47/2003
Para ter direito a paridade e integralidade

 

Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Regra de transição – art. 3º da EC 47/2005
» Regra dos “95 (homem) / 85 (mulher)”
» É necessário que o tempo de contribuição seja, pelo menos, o mínimo exigido.

REQUISITO HOMEM:
- 35 anos de contribuição
- 60 anos (idade)
- Soma: 35+60 = 95

REQUISITO MULHER:
- 30 anos de contribuição
- 55 anos (idade)
- Soma: 30+55 = 85

Exemplos:
- 1) Servidor com 36 anos de contribuição e 59 

anos de idade, pode se aposentar por esta regra?
- 2) Servidor com 37 anos de contribuição, e 55 

anos de idade, pode se aposentar por esta regra?
- 3) Servidor com 38 anos de contribuição e 56 

anos de idade, pode se aposentar por esta regra?

Exemplos:
- 1) Servidora com 32 anos de contribuição, e 51 

anos de idade, pode se aposentar por esta regra?
- 2) Servidora com 34 anos de contribuição e 51 

anos de idade, pode se aposentar por esta regra?
- 3) Servidora com 29 anos de contribuição e 56 

anos de idade, pode se aposentar por esta regra?
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Histórico

Legislação - Aposentadorias

 EC 88/2015 e LC 152/2015

» Alteram a idade da aposentadoria compulsória: de 70 para 75 anos.

Art. 1º O art. 40 da Constituição Federal passa
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 40.......................................................
 1º ...............................
....................................................................
II - compulsoriamente, com proventos

proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70
(setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e
cinco) anos de idade, na forma de lei
complementar;

................................................................ "(NR)

Art. 1o Esta Lei Complementar dispõe sobre a aposentadoria compulsória por
idade, com proventos proporcionais, no âmbito da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, dos agentes públicos aos quais se aplica o
inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal.
Art. 2º Serão aposentados compulsoriamente, com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade:
I - os servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações;
II - os membros do Poder Judiciário;
III - os membros do Ministério Público;
IV - os membros das Defensorias Públicas;
V - os membros dos Tribunais e dos Conselhos de Contas.

EC 88/2015

Publicada em 05/2015
Publicada em 12/2015

LC 152/2015

 

Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais
» A primeira menção a regra de aposentadoria diferenciada foi na EC 20/98;

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos abrangidos pelo

regime de que trata este artigo,

ressalvados os casos de atividades

exercidas exclusivamente sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, definidos em lei

complementar.

» A EC 41/2003 não trouxe alteração neste sentido, e em 2005, a EC 47 trouxe 02 novas
possibilidades de especiais.

Redação da EC 20/98
 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados

para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de

que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis

complementares, os casos de servidores:

I portadores de deficiência;

II que exerçam atividades de risco;

III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Redação da EC 47/2005

» A EC 103/2019 alterou a redação do § 4º do artigo 40 da CF/88, porém, ainda não se aplica
ao DF. Então permanece a redação dada pela EC 47/2005:
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Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais –Pessoa com deficiência

» Não existe Lei Complementar Distrital sobre o assunto. Assim, utiliza-se subsidiariamente a
legislação federal;

» LC Federal 142/2013 – art. 3º

Art. 3o É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, observadas

as seguintes condições:

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de

segurado com deficiência grave;

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher,

no caso de segurado com deficiência moderada;

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no

caso de segurado com deficiência leve; ou

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher,

independentemente do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15

(quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.

 

Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais –Pessoa com deficiência

» Portaria nº 12/2016
IPREV/DF

Artigo 4º: requisitos
Incisos I a III: A depender do
Grau de deficiência;
Inciso IV: Independe do grau.
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Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais –Pessoa com deficiência

» Exemplo de Laudo Médico Pericial para
fins de aposentadoria especial - PcD

 

Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais –Tempo exercido em atividade insalubre

» Inexistência de Lei Complementar para efetiva aplicação deste tipo de aposentadoria especial
– judicialização da demanda;

» STF – Súmula Vinculante nº 33;

Lei Federal nº 8.213/1991, art. 57
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Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais –Tempo exercido em atividade insalubre
» Lei Federal 8.213/1991 – art. 57

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 
dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento)

do salário-de-benefício.

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade

física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

 

Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais –Tempo exercido em atividade insalubre

» Inexistência de Lei Complementar para efetiva aplicação deste tipo de aposentadoria especial
– judicialização da demanda;

» STF – Súmula Vinculante nº 33;

» Decisão 6611/2010 – TCDF – de 14/12/2010;
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Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais –Tempo exercido em atividade insalubre

 

Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais –Tempo exercido em atividade insalubre

» Inexistência de Lei Complementar para efetiva aplicação deste tipo de aposentadoria especial
– judicialização da demanda;

» STF – Súmula Vinculante nº 33;

» Decisão 6611/2010 – TCDF – de 14/12/2010;

» Em 31/01/2017 – TJDFT julga ADI declara a inconstitucionalidade das alíneas “c”, “d”, “e”, “i”, “j”
e “k” do item III da Decisão n. 6611/2010 – TCDF e do item I da Decisão n. 3662/2014 – TCDF, com
efeitos “ex tunc” (retroativos) e eficácia “erga omnes”;
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Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais –Tempo exercido em atividade insalubre

 

Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais – Tempo exercido em atividade insalubre

» Decisão TCDF nº 6611/2010.

f) o requisito principal para a aposentadoria especial do
beneficiário de Mandado de Injunção é o cumprimento do
período mínimo de 25 anos de atividade especial, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, sem exigência
de outros requisitos, como tempo de serviço público, tempo
no cargo, idade mínima, aplicáveis às demais modalidades de
aposentadoria permitidas ao servidor público.
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Legislação - Aposentadorias

 

Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Especiais – Professor

» Na CF/88, desde a EC 20/98:

Art. 40, §1º, inciso III, §5º

ensino
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Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Incorporação de cargos
» Lei 6.732/79

» Instituiu a incorporação de cargos.

» Lei 1.004/96 (publicada em 11/01/96)
» Transformou os quintos em décimos.
» As frações já incorporadas até esta data,
foram transformadas proporcionalmente

» 1/5 - 2/10
» 2/5 - 4/10, e assim sucessivamente.

» Lei 1.141/96 (publicada em 11/07/1996)
» Alterou a forma de cálculo dos valores incorporados.

» Lei 1.864/98
» Vedou a incorporação de cargos a partir de sua publicação
(em 20/01/1998).

01 ano em cargo
em comissão

1/5 do valor do cargo 
incorporado

01 ano em cargo
em comissão

1/10 do valor do cargo 
incorporado

Último período incorporado deve 
finalizar no máximo em 19/01/1998.

 

Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Incorporação de cargos

» Lei 4.584/2011 – art. 5º
» Transformou todos os cargos incorporados em uma rubrica única:
VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI
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Histórico

Legislação - Aposentadorias

 Incorporação de Gratificação de Raio-X

» Lei 1.234/1950
» Confere direitos e vantagens a servidores que operam com Raio X e substâncias radioativas.

» Lei 4.345/1964
» Direito à incorporação de tal gratificação

Art. 1º Todos os servidores da União, civis e militares, e os empregados de entidades paraestatais de natureza autárquica,
que operam diretamente com Raios X e substâncias radioativas, próximo às fontes de irradiação, terão direito a:

(...)
c) gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do vencimento.

Art. 34. Aplicam-se aos funcionários da ativa, que operam com raios X e substâncias radioativas, as disposições da Lei nº 1.234, de
14 de novembro de 1950.

§ 1º Ao funcionário de que trata este artigo é assegurada, ao aposentar-se por moléstia contraída em trabalho com Raios X ou
substâncias radioativas, ou em razão de aposentadoria voluntária por tempo de serviço, desde que, no último caso, tenha estado
sujeito aos riscos daquelas atividades pelo período mínimo de 10 (dez) anos, a incorporação, aos respectivos proventos, da
gratificação de Raios X. (Redação dada pela lei nº 6.786, de 1980)

§ 2º O funcionário que não houver completado o decênio previsto no parágrafo anterior fará jus, ao aposentar-se, à incorporação
da gratificação na razão de 1/10 (um décimo) por ano de exercício das referidas atividades. (Redação dada pela lei nº 6.786, de 1980)

 

Art. 37.

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 

horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 

pelo poder público;

Legislação - Aposentadorias

Histórico
 Acumulação de aposentadorias – CF/88

      Art. 40.

      § 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Constituição, 

é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de previdência social, 

aplicando-se outras vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas 
no Regime Geral de Previdência Social.
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Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no
âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do
exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:
I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com pensão por morte
concedida por outro regime de previdência social ou com pensões decorrentes das atividades militares de que
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal;
II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com aposentadoria
concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência social ou com
proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição
Federal; ou
III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal com
aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência
social.

Legislação - Aposentadorias

Histórico
 Acumulação de benefícios – artigo 24 da EC 103/2019

 

Pensão + Pensão do mesmo RPPS
Pensão do RGPS + Pensão do RGPSX Pensão de um RPPS + Pensão de outro RPPS

Pensão de um RPPS + Pensão do RGPS
Pensão de um RPPS + Pensão militar
Pensão do RGPS + Pensão militar

Pensão de um RPPS + aposentadoria do RGPS
Pensão de um RPPS + aposentadoria de RPPS
Pensão de um RPPS + provento inatividade militar 
Pensão do RGPS + aposentadoria do RGPS 
Pensão do RGPS + aposentadoria de RPPS
Pensão do RGPS + provento inatividade militar

Pensão militar + aposentadoria de RPPS
Pensão militar + aposentadoria do RGPS

*Salvo: do mesmo instituidor, 
cargos acumuláveis, no RPPS.

Caput: Inciso I:

Inciso II: Inciso III:

Histórico
 Acumulação de benefícios – artigo 24 da EC 103/2019

Legislação - Aposentadorias
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Pensão de um RPPS + aposentadoria de RPPS
Pensão do RGPS + aposentadoria de RPPS
Pensão militar + aposentadoria de RPPS

- Nestes casos, receberá o benefício mais vantajoso de forma 
integral, e o outro sofrerá um redutor, a depender do valor.

Histórico
 Acumulação de benefícios – artigo 24 da EC 103/2019

Legislação - Aposentadorias

 

- Redutores: incisos I a III do § 2º deste artigo.

- A aplicação do redutor poderá ser revista a qualquer tempo, a 
pedido do interessado;

- Regras não se aplicam a quem já recebia AMBOS os benefícios antes da 
EC 103/2019.

Histórico
 Acumulação de benefícios – artigo 24 da EC 103/2019

Legislação - Aposentadorias
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Fonte: br.freepik.com

1
Conceitos iniciais

 

Conceitos iniciais

 Direito adquirido

 Direito ao abono de permanência

Preenche os requisitos, porém, permanece em atividade

Princípio do “tempus regit actum” – Súmula 359 STF
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Abono de permanência

 O que é? É o mesmo

de deixar de pagar a

seguridade social?

Conceitos iniciais

 

Direito ao abono de permanência

Conceitos iniciais

Exemplo 1: Servidor (homem), completou
35 anos de contribuição e 60 anos de
idade. Tem direito ao abono?

Exemplo 2: Servidora (mulher), completou
30 anos de contribuição e 55 anos de
idade. Tem direito ao abono?
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 Proventos Integrais Integralidade da base de cálculo

Proventos de Aposentadoria

1. Integrais x Proporcionais

Conceitos iniciais

2. Forma de cálculo

3. Reajuste do benefício

 

Proventos de Aposentadoria

 Integrais x Proporcionais

Conceitos iniciais

O que define se o benefício de aposentadoria vai ser pago de
forma integral ou proporcional é o total de tempo de
contribuição do(a) servidor(a) antes da publicação do benefício.

Ou seja, vai ser definido pelo fundamento da aposentadoria a ser
publicada.

 



23 
 

 

Proventos de Aposentadoria

 Integrais

Conceitos iniciais

Voluntárias comuns

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria

pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição

Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da

Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas

suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no

serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá

aposentar-se com proventos integrais, desde que

preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

(...)

Art. 3º da EC 47/2005Art. 6º da EC 41/2003

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas
estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que
tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda
poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à
totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e
tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal,
vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:
(...)

 

Proventos de Aposentadoria

 Integrais

Conceitos iniciais

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 
servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir
dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:

(...)
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo

em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

Art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” – CF/88

Como um dos requisitos é o tempo mínimo de contribuição de 35 anos
(homem), 30 anos(mulher), será integral.

Voluntárias comuns
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Proventos de Aposentadoria

 Integrais x Proporcionais

Conceitos iniciais

Capítulo IV – DO CÁLCULO E DO REAJUSTE DOS PROVENTOS
(...)
Art. 13. Os proventos serão integrais para os casos dos incisos I, II e III do art. 4º e proporcionais ao tempo de contribuição, na hipótese de 

seu inciso IV.

Art. 13 – Portaria 12/2016 – Iprev-DF

Integrais – voluntárias especiais – PcD

Art. 40, §§ 3º, 4º, inciso III, 8º e 17 da – CF/88 c/c arts. 46
e 51 da LC 769/2008 e artigo 57 da Lei nº 8.213/1991

Integrais – voluntária especial – 25 anos insalubre

 

Proventos de Aposentadoria

 Integrais

Conceitos iniciais

Por invalidez

Nos casos em que a junta médica concluir que trata-se de doença especificada 
em Lei.

§ 5º Para efeito de concessão de aposentadoria compulsória por invalidez permanente com proventos integrais, consideram-se moléstia
profissional ou doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o parágrafo primeiro, as seguintes: tuberculose ativa; hanseníase;
leucemia; pênfigo foliáceo; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira posterior ao ingresso no serviço público; paralisia irreversível e
incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de
Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida – Aids; neuropatia grave; esclerose múltipla; contaminação
por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e hepatopatia, aplicando-se ainda, no que couber, os critérios
estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência Social. (Legislação correlata - Decreto 39477 de 26/11/2018)

Doenças Especificadas em Lei: art. 18, § 5º - Lei Complementar nº 769/2008
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Proventos de Aposentadoria

 Proporcionais

Conceitos iniciais

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 
servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir
dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:

(...)
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo

em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” – CF/88

Não exige como requisito o mínimo de tempo de contribuição

Voluntária comum

 

Proventos de Aposentadoria

 Proporcionais

Conceitos iniciais

Capítulo IV – DO CÁLCULO E DO REAJUSTE DOS PROVENTOS
(...)
Art. 13. Os proventos serão integrais para os casos dos incisos I, II e III do art. 4º e proporcionais ao tempo de contribuição, na hipótese de 

seu inciso IV.

Art. 13 – Portaria 12/2016 – Iprev-DF

Voluntárias especiais – PcD
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Proventos de Aposentadoria

 Proporcionais

Conceitos iniciais

Por invalidez

Nos casos em que a junta médica concluir que não se trata de doença 
especificada em Lei.

Compulsória

Pois o benefício é devido quando o(a) servidor(a) completa apenas a 
idade-limite.

 

Proventos de Aposentadoria

 Formas de cálculo - § 3º do artigo 40 – CF/88

Conceitos iniciais

- Com base na última remuneração do(a) servidor(a);

- Com base na média das remunerações de contribuição.

§ 3º Os proventos de aposentadoria,
por ocasião da sua concessão, serão
calculados com base na remuneração
do servidor no cargo efetivo em que se
der a aposentadoria e, na forma da lei,
corresponderão à totalidade da
remuneração.

§ 3º Para o cálculo dos proventos de
aposentadoria, por ocasião da sua
concessão, serão consideradas as
remunerações utilizadas como base
para as contribuições do servidor aos
regimes de previdência de que tratam
este artigo e o art. 201, na forma da lei.

EC 20/98 EC 41/2003
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Lei 10.887/2004 regulamentou a nova regra de cálculo dos
proventos: média aritmética simples dos 80% maiores valores
de contribuição. (A partir de julho/1994)

Proventos de Aposentadoria

Conceitos iniciais

 Formas de cálculo

 

Proventos de Aposentadoria

 Formas de cálculo - § 3º do artigo 40 – CF/88

Conceitos iniciais

Antes da EC 41/2003: totalidade da remuneração do servidor,
em atividade.

Após a EC 41/2003: 100% do valor base de contribuição.
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 Exemplos
Proventos integrais, conforme última remuneração.

Exemplo 1:

Servidor aposentado pelo 
artigo 6º da EC 41/03.

Contracheque - ativa Contracheque - aposentado

Proventos de Aposentadoria

Conceitos iniciais

 

Exemplo 2:

Servidor aposentado pelo
artigo 3º da EC 47/05.

Contracheque - ativa Contracheque - aposentado

Proventos de Aposentadoria

Conceitos iniciais

 Exemplos
Proventos integrais, conforme última remuneração.
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Contracheque - ativa

Proventos de Aposentadoria

Conceitos iniciais

 Exemplos
Proventos integrais, conforme remunerações
de contribuição

Exemplo 3:

Servidora aposentada pela
“Regra Geral”.
Tempo de contribuição:
11.269 dias (30 anos)

Contracheque - aposentada

 

 Formas de reajuste do benefício

Conceitos iniciais

Pelo RGPS;

Com paridade.
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 Formas de reajuste

 Reajuste pelo RGPS

Anualmente, por portaria do MPS (Ministério da Previdência
Social/Min. Fazenda)

Conceitos iniciais

 

 Formas de reajuste

 Reajuste pelo RGPS

Conceitos iniciais
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 Formas de reajuste

 Reajuste pelo RGPS

Índices de reajuste do Regime Geral nos últimos anos:

 Em 1º de janeiro de 2017 – em 6,58%;

 Em 1º de janeiro de 2018 – em 2,07%;

 Em 1º de janeiro de 2019 – em 3,43%;

 Em 1º de janeiro de 2020 – em 4,48%;

 Em 1º de janeiro de 2021 – em 5,45%;

 Em 1º de janeiro de 2022 – em 10,16%;

 Em 1º de janeiro de 2023 – em 5,93%;

 Em 1º de janeiro de 2024 – em 3,71%.

Conceitos iniciais

 

O que é a 
paridade?

Conceitos iniciais
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Quando o servidor em atividade tem direito a reajuste do salário, o
aposentado da mesma carreira/cargo também terá.

(Conforme o reajuste de seus “pares”).

Conceitos iniciais

 Formas de reajuste

 Paridade

 

Histórico recente de reajustes de carreiras do GDF:

Conceitos iniciais

 Formas de reajuste

 Paridade

2013: Aprovado reajuste à maioria das carreiras, dividido em
03 parcelas (2013, 2014 e 2015).

A última parcela de reajuste foi aplicada apenas em 2022.

2023: Aprovado reajuste salarial a todas as categorias: 18% em
03 etapas (07/2023, 07/2024 e 07/2025).
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DODF nº 82, de 03 de maio de 2023

Conceitos iniciais
 Formas de reajuste

 Paridade

 

Conceitos iniciais
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Apenas incorporou 
gratificação nos 

proventos

Conceitos iniciais

 

SERVIDOR 1 (Sem paridade) SERVIDOR 2 (Com paridade)

Salário em 01/2018: R$ 4.375,14 Salário em 01/2018: R$ 4.759,47

Salário em 01/2022 (após reajustes): R$ 5.492,12 Salário em 01/2022 (sem reajuste): R$ 5.101,83

Salário em 04/2022 (após reajuste): R$ 6.122,22

 Aposentados no mesmo cargo, por regras distintas

 Caso 1: Integral, pela média (reajuste pelo RGPS);

 Caso 2: Integral, pela última remuneração (com paridade);

Ambos no cargo de Técnico em Saúde – Auxiliar de Enfermagem,
2ª Classe, Padrão VI. (SES/DF)

Conceitos iniciais

Obs.: se não tivesse incorporado a gratificação, o 
total após reajuste seria: R$ 5.711,36

 



35 
 

 

Afinal, optar por 
uma regra que dê 

direito à paridade, 
hoje, ainda vale a 

pena?

Conceitos iniciais

 

Tipos de aposentadoria

 Proventos:

VOLUNTÁRIAS

- Comuns

- Especiais
- 25 anos insalubre,
- Pessoa com Deficiência (PcD)
- Professor

POR INVALIDEZ COMPULSÓRIA

Do servidor Da Administração Idade

Conceitos iniciais - Resumo

Integrais x Proporcionais

 Iniciativa:
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Regras de Aposentadoria – VOLUNTÁRIAS comuns

Art. 6º EC 41/2003 (ingresso no serviço público até 31/12/2003)

Art. 3º EC 47/2005 (ingresso no serviço público até 16/12/1998)

Integrais, com paridade

• Dá direito à 
pensionista a 
ter paridade.

30 anos contribuição (soma – idade+contribuição = 85 anos)

35 anos contribuição (soma – idade+contribuição = 95 anos)

55 anos (idade), 30 anos contribuição

60 anos (idade), 35 anos contribuição

+ 20 anos no serviço público efetivo, 10 na carreira e 05 no cargo.

+ 25 anos no serviço público efetivo, 15 na carreira e 05 no cargo.

 

“Regra Geral” - Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”

+ 10 anos no serviço público efetivo e 05 no cargo.

Integral, sem paridade

“Aposentadoria por idade” - Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”

+ 10 anos no serviço público efetivo e 05 no cargo.

Proporcional, sem paridade

Regras de Aposentadoria – VOLUNTÁRIAS comuns

55 anos (idade), 30 anos contribuição

60 anos (idade), 35 anos contribuição

60 anos (idade)

65 anos (idade)
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Portaria nº 12/2016, IPREV/DF
- 10 anos no serviço público efetivo e 05 no cargo.

Pessoa com Deficiência - Integral

DEFICIÊNCIA GRAVE

25 anos contribuição

20 anos contribuição

DEFICIÊNCIA MODERADA

29 anos contribuição
24 anos contribuição

DEFICIÊNCIA LEVE

33 anos contribuição
28 anos contribuição

Portaria nº 12/2016, IPREV/DF
- 10 anos no serviço público efetivo e 05 no cargo.
- POR IDADE

Pessoa com Deficiência - Proporcional

15 anos de contribuição na condição de deficiente;
Independe do grau de deficiência

Regras de Aposentadoria – VOLUNTÁRIAS especiais

55 anos (idade)

60 anos (idade)

 

Regras de aposentadoria – VOLUNTÁRIAS especiais

Art. 40, §§ 3º, 4º, inciso III, 8º e 17 da CRFB c/c arts. 46 e 51 da LC 769/2008 e artigo 57
da Lei nº 8.213/1991

- 25 anos em atividade especial.

25 anos insalubres - Integral
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Regras de aposentadoria

Qualificada (por doença especificada em Lei)
• Integral com paridade (ingresso no serviço público até 31/12/2003)
• Integral sem paridade (ingresso no serviço público após 31/12/2003)

Não qualificada (por doença não especificada em Lei)
• Proporcional com paridade (ingresso no serviço público até 31/12/2003)
• Proporcional sem paridade (ingresso no serviço público após 31/12/2003)

POR INVALIDEZ

COMPULSÓRIA

Data em que completa 75 anos de idade.

 

Especificidades: Aposentadoria especial - PcD

É necessário 
MANDADO DE 

INJUNÇÃO  para 
requerer  

aposentadoria na 
modalidade 

especial como 
pessoa com 
deficiência?
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É necessário o MANDADO DE INJUNÇÃO?

Especificidades: Aposentadoria especial - PcD

 

Artigo 5º da Portaria 12 - Nos casos em que haja mais de um grau de deficiência reconhecido.

Pessoa com Deficiência – quando houver ponderação

Art. 5º Se a condição de pessoa com deficiência sobrevier à filiação nos diversos regimes de
previdência social, ou se houver alteração do grau de deficiência, os parâmetros mencionados nos
incisos I, II e III do art. 4º serão proporcionalmente ajustados conforme as tabelas abaixo,
considerando-se o número de anos de exercício de atividade laboral sem deficiência e com
deficiência, observando-se o correspondente grau de deficiência preponderante:

Parágrafo único. O grau de deficiência preponderante será aquele em que o segurado cumpriu
maior tempo de contribuição, antes de ajustado, e servirá como parâmetro para definir o
tempo mínimo necessário para a aposentadoria voluntária dos incisos I, II e III do art. 4º.

Especificidades: Aposentadoria especial - PcD
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Artigo 5º da Portaria 12 - Nos casos em que haja mais de um grau de deficiência reconhecido ou
tempo sem deficiência e com deficiência.

Pessoa com Deficiência – quando houver ponderação

Exemplo 1- considerando a aposentadoria em 17/10/23:    Servidora (mulher)
 Ingresso no GDF em 09/10/1994;
 Laudo Pericial do GDF reconhece a condição de deficiente grau leve, com data de início da 

deficiência em 13/03/1999;

- 09/10/94 a 12/03/1999=

- 13/03/99 a 16/10/23 =  8.984 dias (deficiência leve GDF)

Tempo total como deficiente, grau leve:

1.502+ 8.984 = 10.486 dias, ou seja, 
28 anos, 08 meses e 26 dias. 

1.616 dias (“tempo comum”)

Ponderação deste tempo:

- 1.616 x 0,93 = 1.502,88 dias ponderados para deficiência leve. 

Especificidades: Aposentadoria especial - PcD

 

Artigo 5º da Portaria 12 - Nos casos em que haja mais de um grau de deficiência reconhecido ou
tempo sem deficiência e com deficiência.

Pessoa com Deficiência – quando houver ponderação

Exemplo 2- considerando a aposentadoria em 17/10/23:        Servidora (mulher)
 Ingresso no GDF em 16/10/2001; Laudo Pericial do GDF reconhece a condição de deficiente grau 

moderado, com data de início da deficiência em 01/11/1999;
 Período averbado reconhecido como deficiente, no grau leve de 01/12/1989 a 31/07/1990.

- 16/10/2001 a 16/10/2023 = 8.036 dias (grau moderado) no GDF

Ponderação do período averbado, para moderado:

Tempo total como deficiente, grau 
moderado:

8.036+ 208 = 8.244 dias, ou seja, 
22 anos, 07 meses e 04 dias. 

- 01/12/1989 a 31/07/1990 = 243 dias (grau leve) averbado 

Preponderante!

243 x 0,86 = 208,98. 208 dias (ponderados – moderado)

Especificidades: Aposentadoria especial - PcD
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Artigo 5º da Portaria 12 - Nos casos em que haja mais de um grau de deficiência reconhecido ou
tempo sem deficiência e com deficiência.

Pessoa com Deficiência – quando houver ponderação

Exemplo 3- considerando a aposentadoria em 17/10/23:       Servidor (homem)
 Ingresso no GDF em 21/04/1997; Laudo Pericial do GDF reconhece a condição de deficiente grau 

grave, com data de início da deficiência em 16/10/1999;

- 21/04/1997 a 18/10/1999 = 911 dias (tempo “comum”) no GDF

Ponderação do período “comum”, para grave:

Tempo total como deficiente, grau 
grave:

8.767+ 646 = 9.413 dias, ou seja, 
25 anos, 09 meses e 18 dias. 

- 16/10/1999 a 16/10/2023 = 8.767 dias (grau grave) no GDF 

911 x 0,71 = 646,81. 646 dias (ponderados – grave)

Especificidades: Aposentadoria especial - PcD

 

Regras de Aposentadoria

Colocando em prática
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Importante:
 Devem ter a instrução priorizada;

»O próprio Laudo Médico define um prazo de 60 dias para 
publicação do ato de aposentadoria;

Especificidades: Aposentadoria por Invalidez

 

Especificidades: Aposentadoria por Invalidez
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Importante:

 Devem ter a instrução priorizada;

»O próprio Laudo Médico define um prazo de 60 dias para 
publicação do ato de aposentadoria;

Servidor passa por avaliação
de capacidade laborativa na
Subsaúde (processo sigiloso)

Subsaúde conclui pela
invalidez permanente,
insusceptível de readaptação.

Subsaúde abre processo de
Aposentadoria por Invalidez, inclui o
Laudo Médico Pericial que concluiu
pela aposentadoria e envia ao setorial.

 É aberto pela Subsaúde;

Especificidades: Aposentadoria por Invalidez

 

Legislação – Reversão à atividade

Me aposentei mas 
perdi muito, 

financeiramente. 
Não estava 

preparado(a).
Posso retornar à 

atividade/ 
reverter minha 
aposentadoria?
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Apenas podem reverter à atividade os servidores aposentados por
invalidez, quando

– Por junta médica oficial, ficar comprovada a sua reabilitação;

Outros tipos de Reversão: apenas quando constatada, administrativa
ou judicialmente, a insubsistência dos fundamentos de concessão da
aposentadoria.

Art. 34 – LC 840/2011

Legislação – Reversão à atividade

 

Seção VII
Da Reversão

Art. 34. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:
I – por invalidez, quando, por junta médica oficial, ficar comprovada a sua reabilitação;
II – quando constatada, administrativa ou judicialmente, a insubsistência dos fundamentos de concessão da
aposentadoria;
III – voluntariamente, desde que, cumulativamente:
a) haja manifesto interesse da administração, expresso em edital que fixe os critérios de reversão voluntária aos
interessados que estejam em igual situação;
b) tenham decorrido menos de cinco anos da data de aposentadoria;
c) haja cargo vago.
§ 1º É de quinze dias úteis o prazo para o servidor retornar ao exercício do cargo, contados da data em que tomou
ciência da reversão.
§ 2º Não pode reverter o aposentado que tenha completado setenta anos.
Art. 35. A reversão deve ser feita no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.
Parágrafo único. Nas hipóteses do art. 34, I e II, encontrando-se provido o cargo, o servidor deve exercer suas
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Legislação – Reversão à atividade
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Contagem de tempo para a aposentadoria –
aspectos importantes/ essenciais2

Fontes: br.freepik.com

 

Comprovação de Requisitos 

para aposentadoria

Requisito: tempo de contribuição
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Para cada ocorrência na vida funcional, verificar o Regime Jurídico no DF
vigente à época da ocorrência.

Comprovação de requisito - tempo

 Considerações iniciais:

 Lei 8.112/1990: de 01/01/1992 a 31/12/2011;

 LC 840/2011: a partir de 01/01/2012.

Cálculo do tempo de serviço/contribuição: em dias, transformados 
em anos. 

 01 ano: 365 dias;

 Anos bissextos: 366 dias.

 

“Art. 101. A apuração do tempo
de serviço será feita em dias,
que serão convertidos em anos,
considerado o ano como de
trezentos e sessenta e cinco
dias.”

“Art. 163. Salvo disposição legal em contrário, é
contado para todos os efeitos o tempo de serviço
público remunerado, prestado a órgão, autarquia
ou fundação dos Poderes Executivo e Legislativo
do Distrito Federal.
§ 1º A contagem do tempo de serviço é feita em
dias, que são convertidos em anos, considerado o
ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.”

LC 840/2011Lei 8.112/90

Comprovação de requisito - tempo

 Considerações iniciais:
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Comprovação de requisito - tempo

 Conceitos relacionados a serviço público

“Tempo de serviço público”

“Data de ingresso no serviço público”

» São requisitos para enquadramento em algumas regras de aposentadoria
voluntária:

• Data-limite de ingresso no serviço público;

• Tempo de efetivo exercício no serviço público.

 

Comprovação de requisito - tempo

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou
pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta
Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de
contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:
I – (...)
II – (...)
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e IV – (...)

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou
pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de
dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes
condições:

I (...);
II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der

a aposentadoria; III (...);

Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus
proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3º:
(...)
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos
no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: (....)

Artigo 6º

EC 41/2003

Artigo 3º

EC 47/2005

Artigo 40, §
1º, inciso III

CF/88
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Comprovação de requisito - tempo

 Conceitos relacionados a serviço público

Decisão TCDF 6641/2009

“Art. 6º Ressalvado (...), o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas

suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta

Emenda (...):”

“Art. 3º Ressalvado (...), o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas

suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998

(...):

 Caput do art. 6º da EC 41/2003, e Caput do art. 3º da EC 47/2005:

O termo “serviço público” deve ser considerado de forma restrita: apenas Administração 
Pública direta autárquica e fundacional.

 

Comprovação de requisito - tempo

 Conceitos relacionados a serviço público

Decisão TCDF 6641/2009

Art. 6º Ressalvado o direito de

opção (...), o servidor

(...)poderá aposentar-se com

proventos integrais(...)

quando(...)vier a preencher,

cumulativamente, as seguintes

condições:

(...)

III - vinte anos de efetivo

exercício no serviço público;

Art. 3º Ressalvado o direito de

opção(...)o servidor(...)poderá

aposentar-se com proventos

integrais, desde que preencha,

cumulativamente, as seguintes

condições:

(...)

II vinte e cinco anos de efetivo

exercício no serviço público, (...);

“Art. 40. (...)

§1º (...)

III - voluntariamente, desde que 

cumprido tempo mínimo de dez 

anos de efetivo exercício no 

serviço público e cinco anos 

no cargo efetivo em que se dará 

a aposentadoria(...)”

 Quanto ao inciso III do art. 6° da EC n° 41/2003,

O termo “serviço público” deve ser considerado de forma ampla: abrange empresas 
públicas e sociedades de economia mista.

ao inciso II do art. 3° da EC n° 47/2005

e ao inciso III do § 1° do art. 40 da CRFB:
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Comprovação de requisito - tempo

 Conceitos relacionados a serviço público

Decisão TCDF 6641/2009

- INGRESSO no serviço público: exigência de serviço prestado à 
administração direta.

- Requisito de TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO NO SERVIÇO 
PÚBLICO: serviço prestado à administração direta e indireta. 

 

Comprovação de requisito - tempo

 Conceitos relacionados a serviço público

“Data de ingresso no serviço público”

- A data de ingresso no cargo
Quando não houver averbação de tempo público;

- A data de ingresso em cargo público mais remota dentre as 
ininterruptas

Quando houver averbação de tempo público.
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Comprovação de requisito - tempo

Data de ingresso no serviço público

 

Cargo em 
comissão, 

devidamente 
averbado, sem 

interstício com o 
ingresso no último 

cargo.
Pode contar como 
“data de ingresso 

no serviço 
público”?

Data de ingresso no serviço público

Comprovação de requisito - tempo
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Exercício de cargo em comissão pode contar como “data de ingresso no 
serviço público”?

“(...) No que tange à data de ingresso no serviço público, esta Corte, mediante a Decisão nº 6.641/09,
firmou o entendimento de que “no que tange ao “caput” do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e
ao “caput” do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, o conceito de serviço público une-se à exigência
de serviço prestado à administração direta, pois empregados de empresas públicas e de sociedades de
economia mista, bem como ocupantes de cargo em comissão, não podem fazer opção pelas regras de
aposentadoria previstas no artigo 40 da Constituição Federal, como possibilita os normativos citados, uma
vez que são submetidos à aposentadoria pelas regras do RGPS”. Portanto, o tempo de serviço prestado a
empresas públicas e de sociedades de economia mista, bem como ocupantes de cargo em comissão, não pode
ser computado como ingresso no serviço público. (...)

Não!

Entendimento TCDF:

Data de ingresso no serviço público

Comprovação de requisito - tempo

 

Exercícios

Data de ingresso no serviço público

Comprovação de requisito - tempo
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Data de ingresso no serviço público

Comprovação de requisito - tempo

IBGE: Fundação ligada ao 
Ministério do Planejamento

 

Tempo de efetivo exercício no cargo

(no qual está se aposentando no GDF)

Comprovação de requisito - tempo
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1. Data de admissão

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

• Data de entrada em efetivo exercício (não é necessariamente a data de posse!)

- Regra: data de admissão = data de efetivo exercício

-Exceção: 

data de admissão = data da posse mesmo sendo 

data diversa da data de entrada em exercício?

PARECER PGDF 424/2021
APENAS quando: data da exoneração do cargo anterior = data da

posse em novo cargo, entrando em exercício no prazo legal (05 dias).

 

• Férias;

• Afastamento para:

• Doação de sangue – 01 dia;

• Alistamento ou recadastramento eleitoral – até 02 dias;

• Casamento / falecimento de pessoa da família – 08 dias;

• Licenças:

• à gestante, à adotante e à paternidade;

• para tratamento da própria saúde

• por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;

• prêmio por assiduidade

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo
2. Afastamentos, licenças, faltas, suspensões

Ocorrências que contam como tempo efetivo:
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• por convocação para o serviço militar;

• para o desempenho de mandato classista.

• Afastamentos para:

• Exercer cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da
União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;

• Exercer cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do
território nacional, por nomeação do Presidente da República;

• Missão ou estudo no exterior, quando autorizado;

• Participação em programa de treinamento regularmente instituído;

• Júri e outros serviços obrigatórios por lei;

• Desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, exceto para promoção por merecimento;

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

 

 Faltas injustificadas (não compensadas);
 Período de pena de suspensão ao serviço (não convertido em multa);
 Tempo de serviço prestado concomitantemente;
 Tempo prestado na condição de estagiário;

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

 Licenças sem remuneração:

• Por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração;

• Para tratar de interesses particulares;
• Para acompanhar cônjuge ou companheiro;

• Para atividade política, sem remuneração.

3. Ocorrências que NÃO contam para qualquer efeito:
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Então o servidor licenciado sem remuneração ou afastado
temporariamente não pode contar este tempo?

Servidor licenciado sem remuneração ou afastado temporariamente pode 
computar este tempo, uma vez que houver contribuição previdenciária neste 
período conforme o art. 69 da LC 769/2008

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

3. 1. Período de licença sem vencimento

 

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

3. 1. Período de licença sem vencimento

Art. 69. O servidor afastado ou licenciado temporariamente do exercício do cargo efetivo sem recebimento
de remuneração do ente federativo, inclusive os afastados para o exercício de mandato eletivo em outro ente
federativo, somente contará o respectivo tempo de afastamento ou licenciamento, para fins de
aposentadoria, mediante o recolhimento mensal das contribuições previdenciárias, relativas à
parte patronal e à parte do segurado.
§ 1º O segurado em atividade que se encontre em gozo de licença sem vencimentos, sem ônus à
administração pública do Distrito Federal, para fins de assegurar o custeio de seu benefício futuro
deverá efetuar o recolhimento mensal, a ser calculado com base na sua remuneração, bem
como demais vantagens de fins previdenciários, diretamente ao Iprev-DF ou mediante depósito
bancário.
§ 2º A inobservância por 3 (três) meses consecutivos do recolhimento previdenciário ocasionará a suspensão
dos direitos previdenciários do segurado e seus dependentes, só reavendo eles o direito aos benefícios após
quitação do total do débito das contribuições previdenciárias, que pode ser feita por meio de parcelamento
conforme critério disposto pela Diretoria Executiva do Iprev-DF, mediante descontos incidentes sobre os
proventos de aposentadoria ou benefícios de pensão por morte.
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Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

3. 1. Período de licença sem vencimento – hipóteses em que poderá ser
contado como tempo para aposentadoria

- Caso o(a) servidor(a) possua contribuição do RGPS como segurado obrigatório,
e fizer a devida averbação;

- A partir de 01/07/2008 (com o advento da LC 769/2008):
• Caso o(a) servidor(a) opte por fazer o recolhimento mensal das

contribuições previdenciárias (parte patronal+parte do segurado) para o
Iprev-DF, mantém seu vínculo;

• Fica vedada a vinculação de forma facultativa a regime diverso;

• Decisão TCDF 1008/2016

 

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

 Período de cumprimento de pena privativa de liberdade,
decorrente de condenação por sentença definitiva, desde que
não haja punição acessória de perda do cargo (Processo TCDF
n° 40/95, S.O. n° 3129, de 30.11.95);

 Afastamento para servir em organismo internacional (art. 96
da Lei n° 8.112/90);

 Tempo ficto, inclusive aquele de inatividade para efeito de
nova aposentadoria, a partir de 16.12.98 (Enunciados nos 53 e
55 das Súmulas de jurisprudência do TCDF).

3. Ocorrências que NÃO contam para qualquer efeito:
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Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

3. 2. Tempo ficto

• Vedação de contagem de tempo fictício:

 EC 20/98: Incluiu o § 10º no art. 40 da CF/88:

“§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de
contagem de tempo de contribuição fictício.”

 

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

3. Ocorrências – observações:

 Conferir se TODAS as ocorrências do(a) servidor(a), constam no SIGRH 
(verificar dossiê funcional);

 Conferir os lançamentos no SIGRH: necessário atentar-se à descrição e
código lançado, pois às vezes a descrição refere-se a um tipo de
afastamento e o código é de outro.
Quando houver, corrigir divergências.

 Abono anual; Permitido apenas 05 por ano!
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Tela para consulta de códigos de afastamento e incidências (para lançamento 
correto no SIGRH) - TABCAD35

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

 

• Contagem do Adicional por Tempo de Serviço(ATS)

Art. 67 Lei 8.112/90:

Art. 88 LC 840/2011:

Subseção III

Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano

de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento de que trata o art. 40.

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

3. Ocorrências – observações:
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Importante!

• Licenças médicas que ultrapassem o total de 730 dias (durante a
vigência da Lei 8.112/90), ou seja, até 12/2011;

• Licença por motivo de doença em pessoa da família;

• Licenças sem vencimento (nem para tempo de aposentadoria);

• Faltas, suspensões (nem para tempo de aposentadoria);

4. Ocorrências que NÃO contam para ATS:

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

 

Importante!

4. Ocorrências que NÃO contam para ATS:

• Período da LC 173/2020 (de 28/05/2020 a 31/12/2021)* Covid

• 218 dias descontados em 2020

• 365 dias descontados em 2021.

IMPORTANTE SE ATENTAR:

Nos anos de 2020 e 2021: Quando o(a) servidor(a) tenha registro de
afastamento/licença que desconte do ATS, e a ocorrência já tenha sido
após 28/05/2020, é necessário descontar tais dias dos “218 dias”(2020)
ou “365 dias”(2021) de desconto da LC 173/2020 – para não excluir em
duplicidade.

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo
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Importante!

4. Ocorrências que NÃO contam para ATS:

• Período da LC 173/2020 (de 28/05/2020 a 31/12/2021)* Covid

Exemplo: servidor(a) que em 12/2020 teve 10 dias de Licença
para acompanhamento de pessoa da família.

 Neste caso, deve-se manter o registro dos 10 dias de Licença,
porém, como os dias de tal afastamento já são descontados do
ATS, no caso deste(a) servidor(a) devem ser lançados como
descontos da LC 173/2020 no ano de 2020 apenas 208 dias
(Pois 10 já foram descontados do ATS).

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo

 

Importante!

4. Ocorrências que NÃO contam para ATS:

• Período da LC 173/2020 (de 28/05/2020 a 31/12/2021)* Covid

 LC 191, de 08/03/2022: não se aplica o desconto a servidores das
carreiras da saúde nem segurança pública. Para estes, o ATS conta
normalmente neste período.

 Atenção: aos servidores que não sejam de carreira específica da área
da Saúde e são lotados na SES/DF, vale a LC 191/2022 (não
descontam os 583 dias de ATS).

EXCEÇÃO:

Comprovação de requisito - tempo

Tempo de efetivo exercício no cargo
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Tempo(s) complementar(es) 

Averbações

Comprovação de requisito - tempo

 

• Averbação de Tempo de Serviço

• Averbação de Tempo de Contribuição

• Averbação de Tempo de Serviço Público

• Averbação de Tempo Especial (PcD ou Insalubre)

• Averbação de Tempo Especial convertido em
comum

• Inclusão de tempo contado em dobro

 LPA adquirida até 1998 e não usufruída

1. Averbação de Tempo

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação
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“São averbáveis, para fins de aposentadoria e adicionais, quando
devidamente certificados, o tempo de serviço até 15/12/98 e o de
contribuição, a partir dessa data: (...)”

! IMPORTANTE: a finalidade da averbação vai ser definida por data de ingresso do servidor
no cargo do GDF.

- Marcos: vigência da Lei nº 8.112/90 – aplicada ao DF em 01/01/1992;
vigência da Lei nº 1.864/98 – em 19/01/1998.

- No Manual TCDF – itens 2.4 a 2.7 do Capítulo 2.

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

 

Tempo(s) Complementar(es) – Averbação de tempo

Elaboração: IPREV/DIPREV/CORED 10/2022

 



63 
 

 

1. 1 Averbação de Tempo de Contribuição

•Havendo períodos averbados, importante conferir:

• Publicação da averbação no DODF (tem de constar data a data, e
a quantidade de dias líquidos reconhecida, conforme a
Certidão);

• Conferir as averbações no SIGRH (CADAVB31) – atentando-se
aos códigos lançados (incidências para adicionais e como tempo
de serviço público)!

• Caso os períodos estejam lançados corretamente data a data no
SIGRH, e a quantidade de dias estiver a maior no sistema, lançar
os descontos no SIGRH(CADAVB32).

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

 

1. 1 Averbação de Tempo de Contribuição

Períodos trabalhados anteriormente podem ser averbados, excluídas as
concomitâncias, desde que apresentadas as respectivas certidões:

• Iniciativa privada: CTC do INSS;

• Em caso de aposentadoria com base na média de remunerações: a
CTC do INSS deve conter todas as remunerações de contribuição, a
partir de jul/1994.

• Caso a aposentadoria seja na modalidade integral com base na
última remuneração (art. 6º da EC 41/2003 ou art. 3º da EC
47/2005): não estamos exigindo as remunerações de contribuição.
*apenas nestes casos!

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação
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1. 1 Averbação de Tempo de Contribuição

Havendo concomitâncias (público e privado): damos sempre preferência
a averbação de tempo públicos, em detrimento a tempo de iniciativa
privada.

Em caso de divergência de tempo líquido entre Certidão própria do órgão
e CTC do INSS: prevalece a quantidade de dias certificados na Certidão
própria, pois constam informações de faltas, licenças e afastamentos.

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

 

1. 1 Averbação de Tempo de Contribuição

ATENTAR-SE na CTC do INSS: se houve contribuição no período!

- Verificar período a período se consta tempo líquido de contribuição
(ou se encontra-se zerado, apesar de constar data a data);

- Sendo período posterior a julho/1994: verificar mês a mês a relação
de contribuições. Se algum mês dentro do período certificado, não
constar remuneração de contribuição, deve-se deduzir da averbação!

* Exemplo CTC INSS – Com relação de remunerações de
contribuição

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação
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•Detalhes importantes para se atentar na Certidão do INSS:

•Nome do(a) servidor(a)

• CPF do(a) servidor(a)

•Órgão de destinação! (Secretaria/entidade ou Governo do DF)

•Matrícula *

Caso alguma destas informações esteja incorreta, é necessário
solicitar retificação da CTC junto ao INSS.

1. 1 Averbação de Tempo de Contribuição

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

 

• Tempo de Serviço Público, quando a contribuição foi para o RGPS:

•Deve constar da CTC do INSS, com a respectiva remuneração de
contribuição;

• Além disso, o(a) servidor(a) deve apresentar a certidão própria
do órgão/entidade, contendo o tempo líquido, bem como
informações sobre faltas, suspensões, e demais afastamentos
que ocorreram no período.

No processo 
devem constar as 
duas Certidões!

1. 2 Averbação de Tempo de Serviço Público

Caso apresente apenas a do INSS, não contará como tempo de 
serviço público, ou para fins de ATS (se for o caso)

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação
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• Tempo de Serviço Público, quando a contribuição foi para o RGPS:

•Nos casos em que o servidor apresente APENAS a
Certidão/Declaração própria do ente público, NÃO é mais
necessário solicitar a CTC do INSS para averbação deste período
(caso não conste).

No processo 
devem constar as 
duas Certidões!

1. 2 Averbação de Tempo de Serviço Público

Caso apresente apenas a do INSS, não contará como tempo de 
serviço público, ou para fins de ATS (se for o caso)

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

 

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação
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Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

1. 3 Averbação de Tempo Especial Insalubre – para a aposentadoria
especial 25 anos insalubres, ou, Averbação de Tempo como PcD – para
aposentadoria especial na condição de PcD

• Caso o(a) servidor(a) queira averbar tempo insalubre para fins de
aposentadoria especial 25 anos, é necessário constar na CTC do INSS
(ou do órgão/entidade, se for o caso) a informação de que trata-se
de tempo especial.

Caso não tenha esta observação, o documento será considerado apenas
para averbação de tempo comum.

 

Decisão TCDF

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação
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Averbações – situações específicas

Fontes: br.freepik.com

 

ALUNO-APRENDIZ (Decisão TCDF nº 2125/2019)

Importante: atentar-se ao período, conforme a EC 20/98 (caráter contributivo):

ATÉ 15/12/1998 A PARTIR DE 16/12/1998

Se houve retribuição 
pecuniária* à conta do 
orçamento público

Se houve contribuição 
previdenciária

* Pode ser em forma de material, 

uniforme e alimentação recebidos.

Pode ser averbado como tempo público para fins previdenciários:

- Frequência como aluno-aprendiz em escola pública profissionalizante

- De forma não eventual

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

 



70 
 

 

ESCOLA PÚBLICA PROFISSIONALIZANTE = escolas industriais/técnicas (inclusive 

agrícolas) da rede de ensino federal, além das equiparadas e reconhecidas.*

 Equiparadas: mantidas e administradas pelos Estados ou DF e tenham sido 

autorizadas pelo Governo Federal

 Reconhecidas: mantidas e administradas pelos Municípios e tenham sido 

autorizadas pelo Governo Federal

*Nestes casos, a CERTIDÃO escolar emitida pela instituição deve conter:

- A norma que autorizou seu funcionamento;

- O curso frequentado;

- DD/MM/AAAA do início e do fim do vínculo, inclusive afastamentos dedutíveis (ex. férias);

- A forma de remuneração à conta do orçamento público.

ALUNO-APRENDIZ (Decisão TCDF nº 2125/2019)

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

 

ALUNO-APRENDIZ (Decisão TCDF nº 2125/2019)
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ALUNO-APRENDIZ (Decisão TCDF nº 2125/2019)

 

Servidor possui 
um tempo em que 

exerceu a 
atividade de 

monitoria 
(universidade 
federal). Pode 
averbar como 

tempo de serviço 
público?

Averbações – situações específicas

 



72 
 

 

ALUNO-APRENDIZ – por analogia

Processo TCDF nº 20.874/2010 – considerou legal concessão que utilizou de 

tal averbação, contando para todos os fins.

“Foi, ainda, considerado para todos os efeitos o período prestado à extinta FUB, 

como monitor (fls. 64 e 65 do apenso), o que encontra respaldo no Processo nº 

4.851/1991, Decisão nº 5.827/1998, uma vez que foi remunerado com dotação 

orçamentária da União.” 

(trecho da informação TCDF que subsidiou os votos e a Decisão 1917/2012 pela legalidade)

Período prestado à FUB como monitor pode ser considerado nos termos de “aluno-

aprendiz” para fins de averbação.

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

 

ALUNO-MÉDICO INTERNO (Decisão TCDF nº 10.663/1998)

O tempo de serviço prestado como aluno médico interno, considerado, no caso, 
aluno aprendiz, poderá ser averbado:

! Tempo de serviço prestado na condição de médico estagiário bolsista, admitido
em instituição filantrópica de prestação de serviço de saúde / de bolsista de
iniciação científica do CNPq: (por meio de CTC do INSS)

APENAS para 
aposentadoria e 
disponibilidade.

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação
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ALUNO-MÉDICO INTERNO
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CONTRATO TEMPORÁRIO DISTRITAL pode contar para ATS?
Cargo em comissão (sem vínculo) no DF
• Períodos até 15/12/98: averbáveis para aposentadoria e adicionais;
• Períodos posteriores a 15/12/98: averbáveis apenas p/
aposentadoria. (se apresentar CTC do INSS)

Entendimento TCDF: cargo em comissão sem vínculo não seria
averbável para fins de adicionais, pois era ligado ao RGPS, conforme o
art. 40, §13 da CF/88 com a redação dada pela EC 20/98.

“Art. 40 ...
§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração
bem como de outro cargo temporário ou de emprego público,
aplica-se o regime geral de previdência social.”

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DISTRITAL pode contar para ATS?

Em casos de contrato temporário, o entendimento seria o mesmo, pela
redação do art. 40, §13 – CF/88 já mencionado e do art. 8º da Lei
4.266/2008:

“Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o
regime geral de previdência.”

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação
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Decisão TCDF nº 1839/2007: não é possível averbar para fins de
adicionais, tempo de cargo em comissão sem vínculo

“(...) III - elabore: a) Demonstrativo de Tempo de Serviço, em substituição ao de fl. 249, 
levando em conta que o tempo averbado, resultante do exercício de cargos em 
comissão sem vinculo efetivo, não é aproveitável para fins de adicionais, pois ligado 
ao regime geral de previdência, devendo ser excluído da apuração do Adicional por 
Tempo de Serviço, atentando para os reflexos do que vier a ser apurado no item I”

Pareceres PGDF nºs 299/2013 e 319/2014: é possível averbar para fins
de adicionais, tempo de cargo em comissão sem vínculo, quando o
servidor passasse a ocupar cargo efetivo.

Parecer PGDF nº 723/2017: alterou a interpretação dos Pareceres
anteriores e concluiu que contrato temporário prestado APÓS 15/12/98
não é averbável para fins de adicionais.

CONTRATO TEMPORÁRIO DISTRITAL pode contar para ATS?

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

 

Decisão TCDF nº 4068/2017: entendeu ser possível o tempo de serviço prestado
ao próprio órgão, sob regime de contrato temporário, ser contado para fins de
adicionais.

“(...) Alerte o servidor sobre a possibilidade de requerer a contagem do tempo de
serviço prestado ao próprio órgão, sob o regime de contratação temporária, para
efeito de adicionais por tempo de serviço, devendo ser juntada, nesse caso, a
declaração de tempo de serviço emitida pela Pasta, em que constem os afastamentos
ocorridos no período averbado, tais como faltas, licenças médicas, entre outros”

Decisão TCDF nº 3370/2018: esclarece que o TCDF já entendeu ser possível o
tempo de serviço prestado ao próprio órgão, sob regime de contrato temporário,
ser contado para fins de adicionais.

CONTRATO TEMPORÁRIO DISTRITAL pode contar para ATS?

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação
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Parecer PGDF nº 741/2019: Consulta da SES/DF à PGDF sobre divergência de
entendimentos TCDF X PGDF sobre o tema.

PGDF manteve seu entendimento tendo em vista que as Decisões TCDF
anteriores foram proferidas em casos específicos e não em tese, e que o
próprio TCDF ainda não uniformizou entendimento sobre o tema.

Decisão TCDF nº 1496/2019: esclarece que o TCDF já entendeu ser possível o
cômputo dos períodos de contrato temporário para fins de ATS.

CONTRATO TEMPORÁRIO DISTRITAL pode contar para ATS?

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação

 

Decisão TCDF nº 4262/2022

“(...) II – esclarecer ao consulente que é possível a contagem, para fins de adicional por tempo de serviço -
ATS, de períodos laborados na administração direta do Distrito Federal por meio de contrato temporário
após o advento da EC n.º 20/98 (15.12.1998), com fundamento nos arts. 11 da Lei n.º 4.266/08, 67 da Lei n.º
8.112/90, substituído pelo art. 88 da LC n.º 840/11, e art. 1º da Lei n.º 1.864/98, substituído pelo art. 163 da
LC n.º 840/11, bem como em entendimento deste Tribunal exarado nas Decisões n.ºs 3.811/12 e 6.641/09; III
– dar ciência desta decisão à Procuradoria-Geral do Distrito Federal - PGDF, à Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal - SES/DF e à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF, na qualidade
de órgão central de gestão de pessoas do governo;”

Parecer PGDF nº 541/2022 – conclusão:
“considerando o caráter normativo da decisão proferida pelo TCDF, esta Casa deve acatar o
entendimento nela firmado, no sentido de considerar possível a contagem, para fins de adicional por
tempo de serviço (ATS), de períodos laborados, na Administração Direta do DF, por meio de contrato
temporário, após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98.”

CONTRATO TEMPORÁRIO DISTRITAL pode contar para ATS?

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) - Averbação
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Tempo(s) complementar(es) 

Tempo Ponderado

Comprovação de requisito - tempo

 

 Verificar se houve ocorrências de faltas injustificadas e conferir o
impacto delas nos períodos aquisitivos de Licença-Prêmio do(a)
servidor(a) – fazendo a devida conferência com os dados no SIGRH;

 Conferir se a quantidade de períodos adquiridos encontra-se correta e
devidamente publicada;

 Verificar se os dados de publicação encontram-se corretos;
 Verificar os períodos usufruídos;
 Conferir quantitativos de períodos usufruídos / não usufruídos, e dos

que podem ser contados em dobro/recebidos em pecúnia.

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) – Tempo Ponderado

1. Contagem de Licença-Prêmio
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1. Licença-Prêmio contada em dobro

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) – Tempo Ponderado

Caso o(a) servidor(a) possua Licença-Prêmio adquirida até 15/12/1998
e não usufruída, pode requerer sua contagem em dobro;

• EC 20/98: “§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.”

Art. 7º - Lei nº 9.527/97

! IMPORTANTE: servidor que quiser contabilizar Licença-Prêmio em
dobro, deve requerer.

 

» Recentemente: STF - Tema 942 de Repercussão Geral (RE 1.014.286) – transitou em julgado em
04/08/2021.

» Hoje é possível a conversão do tempo especial em comum para cumprimento de requisito de regra
de aposentadoria voluntária comum.

2. Tempo Especial Convertido em Comum

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) – Tempo Ponderado
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• Tema 942 julgado recentemente pelo STF. Retomou a possibilidade
de conversão de tempo especial insalubre em tempo comum –
limitando até a data da EC 103/2019.

• Tempo especial no GDF: Declaração de Tempo Especial emitida
pelo IPREV/DF, com a respectiva conversão de tempo.

• Índice de ponderação: 1,2 (mulheres), 1,4 (homens)

2. Tempo Especial Convertido em Comum

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) – Tempo Ponderado

 

2. Tempo Especial Convertido em Comum

Comprovação de requisito - tempo

Tempo(s) Complementar(es) – Tempo Ponderado

• Averbado: Decisão TCDF 426/2022

“III- b.1) tempo insalubre DEVIDAMENTE reconhecido pelo
regime de origem pode ser utilizado para aposentadoria
especial ou conversão em tempo comum (com nossos índices
de ponderação)”

““III- d) cabe ao regime de origem certificar a natureza do
período do tempo especial, devendo a correspondente conversão
ser efetivada pelo regime instituidor”
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Comprovação de itens que irão compor o 
pagamento do benefício

Comprovação - Pagamento

 

Posicionamento funcional / Carreira

• Informação importante a ser verificada no momento da
aposentadoria, se o posicionamento funcional está correto. Se as
informações do SIGRH condizem com o cargo, classe e padrão
atualmente ocupados.

! IMPORTANTE: Cargo é diferente de especialidade. Os cargos de cada
carreira estão especificados na última Lei vigente da carreira. A
estrutura da carreira especifica os cargos, aos quais vão corresponder a
remuneração do servidor.

https://economia.df.gov.br/carreiras-do-df/ site para consultar Legislação das carreiras

Conferência itens - pagamento
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Gratificação de Titulação

• Verificar se o percentual concedido ao(a) servidor(a) está de acordo
com o grau de titulação certificado, conforme a Lei que definiu tal
Gratificação.

• Verificar se foram publicados corretamente.

Conferência itens - pagamento

 

Incorporação de cargos

• Caso o(a) servidor(a) receba a rubrica de incorporação de cargo
(VPNI – Lei 4.584/2011), é necessário verificar se todos os cargos
incorporados estão corretos.

• Lembrando: último período incorporado deve ser finalizado no
máximo em 19/01/1998.

Conferência itens - pagamento

 



82 
 

 

Remunerações de contribuição

•No caso de servidor(a) que irá se aposentar por modalidade de
aposentadoria em que o cálculo é pela média das remunerações de
contribuição, é necessário:

• Caso tenham períodos averbados: verificar se as Certidões
contemplam as remunerações de contribuição.

• Verificar se estão devidamente cadastradas no SIGRH (CADAPO35
ou CADAPO61) todas as remunerações de contribuição, de
jul/1994 para frente;

Conferência itens - pagamento

 

Carga horária predominante nos últimos 03 anos

• 20, 30 ou 40hs

• Caso o(a) servidor(a) tenha optado por ampliação ou redução de
carga horária, é necessário comprovar a carga horária
predominante dos últimos 03 anos (fichas financeiras) pois será a
carga horária de sua aposentadoria.

Art. 41, § 7° - LODF:
“§ 7º Aos servidores com carga horária variável, são assegurados os proventos de acordo 
com a jornada predominante dos últimos três anos anteriores à aposentadoria.”

Conferência itens - pagamento
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Adicional por Tempo de Serviço

•Depois de feito todo o levantamento de tempo de serviço é necessário
verificar os períodos que computaram para ATS (atentando-se aos que
descontam), e verificar se o percentual recebido está correto.

•Havendo divergências, fazer as devidas correções.

Conferência itens - pagamento

 

Licença-Prêmio em Pecúnia

• Aquelas adquiridas até 15/12/1998 e não usufruídas, nem contadas em
dobro para fins de aposentadoria.

Conferência itens - pagamento
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Contagem de tempo

• Finalizada a contagem de tempo com as devidas conferências
com o dossiê funcional do(a) servidor(a), bem como cadastro no
SIGRH, verificar em qual(is) regra(s) de aposentadoria o(a)
servidor(a) se enquadra.

• Atentar-se aos casos de servidores que completam requisitos para
mais de uma regra de aposentadoria.

 

Efeitos para a concessão do benefício de aposentadoria

Contagem de tempo

- Com relação à forma de cálculo (caso sejam distintas – pela 
última remuneração ou pela média);

- Com relação ao tipo de reajuste do benefício (com paridade 
ou pelo índice do RGPS);

- Com relação ao impacto financeiro da EC 103/2019 (caso se 
enquadre em caso de aplicação do redutor em um dos 
benefícios).

• Verificar a data que preencheu todos os requisitos de cada regra, 
prestando as devidas orientações:
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Acumulação de Benefício Previdenciário

Quais os efeitos 
da aplicabilidade 

do artigo 24 da 
EC 103/2019 

para a concessão 
da 

aposentadoria?

Fonte: br.freepik.com

 

É necessário verificar a data exata em que o servidor cumpriu todos 
os requisitos para o fundamento de aposentadoria pleiteada;

Efeitos para a concessão do benefício de aposentadoria

Acumulação de Benefício Previdenciário

1) Caso a data em que completou os requisitos para a regra em que se 
aposentará seja anterior à EC 103/2019, no momento da concessão 
por este fundamento, não há que se falar em redutor; (receberá os 
dois benefícios em sua integralidade)

2) Caso a data em que completou os requisitos para a regra em que se 
aposentará seja posterior à EC 103/2019, no momento da concessão 
por este fundamento, haverá a aplicação do redutor em um dos 
benefícios.
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Calculadora de Aposentadoria - TCDF

Contagem de tempo para aposentadoria

• Site do TCDF: www.tc.df.gov.br

 

Calculadora de Aposentadoria - TCDF

Contagem de tempo para aposentadoria

• Site do TCDF: https://www.tc.df.gov.br/
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A CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS

O setorial de recursos humanos

Fonte: br.freepik.com

3

 

O setorial de recursos humanos

Essa é a Estela.
Após um tempo estudando, passou no tão 
sonhado concurso público. Ao assumir seu 

cargo, administrativo, foi lotada em um 
setor operacional do órgão. Ali sua rotina 

diária era lidar com controles de processos, 
redação de despachos, ofícios e planilhas 
de controle de execução de tarefas. Mas se 

sentia subaproveitada, pois como a 
demanda não era grande, tinha a maior 

parte do tempo ocioso.

Após alguns anos, solicitou a mudança
de setor e foi designada para o setor
de aposentadorias e pensões do órgão.
Estela nunca tinha trabalhado com
recursos humanos e desconhecia
qualquer regra de concessão de
benefícios previdenciários, mas estava
pronta para aprender e descobrir este
novo desafio.

 



88 
 

 

O setorial de recursos humanos

Ao chegar no setor, se deparou com uma sala pequena com apenas 03
colegas, dentre eles sua chefe, onde foi recebida com muita euforia. Quando
questionou sobre os procedimentos e rotinas, a chefe lhe sorriu, pediu calma e
entregando um pequeno papel, falou: “Isso aqui você precisa aprender e
guardar no coração” – era a lista dos principais artigos e Leis que precisaria
conhecer: Constituição Federal, Emendas Constitucionais dentre outras Leis.

No dia seguinte, ao chegar no trabalho já teve de realizar o atendimento
do primeiro servidor que compareceu solicitando sua contagem de tempo de
serviço: “quando vou poder me aposentar?”, e mesmo sem dominar ou
entender sobre as regras, teve de seguir o famoso: “aprender fazendo”. No
mesmo dia atendeu a uma ligação solicitando informações sobre
documentação necessária para familiares requererem concessão de pensão e
auxílio funeral, e depois precisou alterar no sistema de pessoal o pagamento
de um aposentado.

 

O setorial de recursos humanos

Muitas dúvidas surgiam, mas nunca se
tinha tempo para parar, pesquisar mais a
fundo e dominar o assunto para executar
suas tarefas com confiança.

Apesar de motivada, o interesse em
aprender foi dando espaço a uma sensação
de insegurança, por não ter o
conhecimento necessário para atender as
demandas urgentes que precisavam ser
realizadas.
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O setorial de recursos humanos

Realidade dos setores de Recursos Humanos/Gestão de Pessoas 

Mentimeter

 

O setorial de recursos humanos

Realidade dos setores de Recursos Humanos/Gestão de Pessoas 

 



90 
 

 

O setorial de recursos humanos

Importância na organização das informações funcionais

Fonte: br.freepik.com

 

O setorial de recursos humanos

Importância na organização das informações funcionais

 Otimização do tempo para instrução dos processos;

 Concessão do benefício em tempo razoável.

Fonte: br.freepik.com
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O setorial de recursos humanos

Importância na organização das informações funcionais

 Trabalho “em equipe”
» Unidade Básica de Saúde

» Núcleo de Gestão de Pessoas

» Coordenação de Desenvolvimento
de Pessoas

» Gerência de Aposentadorias e
Pensões

» Setor de Acumulação

» Unidade de Correição

» Corregedoria

» Gerência de Administração de
Profissionais

» Gerência de Medicina

» Gerência de Concessão de
Benefícios

» Gerência de Benefícios e
Vantagens

» Gerência de Direitos e
Vantagens

» Subsaúde

» Coordenação de
Reconhecimento de Direitos

» Gerência de Concessão de
Benefícios

» Gerência de Concessão de
Benefícios – área Saúde

» Diretoria de Previdência

Fonte: br.freepik.com

 

O setorial de recursos humanos

Importância na organização das informações funcionais

 Trabalho “em equipe”

Fonte: br.freepik.com

IPREV

SEEC

SEDES

SEJUS

SLU

Administrações
Regionais

DER

DETRAN
SECOMSES

CGDF

SEL

SECTI

SEMA
SEMOB

SECEC

FJZB

FHB

CACI
DF LEGAL

GVG

JBB

SMDF
SODFSSP
SEAGRI

SETRAB

SETUR

SDE
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Fonte: br.freepik.com

3
O FLUXO DAS ROTINAS PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA

 

Lei Complementar nº 769/2008

O Regime de Previdência do DF

Poder 
Executivo

Poder 
Legislativo

TCDF

Reorganizou e unificou o Regime Próprio de Previdência

Social dos Servidores do DF

 Instituiu o IPREV/DF: órgão gestor único do RPPS

Quem é filiado?

- Servidores efetivos ativos

- Servidores efetivos inativos

- Pensionistas
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Antes: cada órgão concedia seus próprios benefícios

As concessões de aposentadoria

1) Servidor(a) procurava o setor de Recursos Humanos do seu órgão e

solicitava

2) O setorial instruía o processo com a documentação necessária

3) O dirigente máximo do órgão concedia o benefício (encaminhava ao

DODF)

4) Aposentadoria publicada.

5) O próprio setorial fazia as alterações de cadastro e pagamento, bem

como manutenções futuras na aposentadoria.

 

 Centralização das concessões no Iprev-DF

As concessões de aposentadoria

 A partir de janeiro/2018

 04 etapas.
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As concessões de aposentadoria

Centralização - em 04 etapas

JANEIRO/2018

Portaria nº 80, 

de 29/12/2017

Assunção de 

56 órgãos

 

Assunção janeiro/2018:

As concessões de aposentadoria
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Centralização - em 04 etapas

JANEIRO/2018 ABRIL/2018

Portaria nº 80, 

de 29/12/2017

Portaria nº 46, 

de 16/03/2018

Assunção de 

56 órgãos

Assunção de 

08 órgãos

As concessões de aposentadoria

 

Assunção abril/2018:

As concessões de aposentadoria
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Centralização - em 04 etapas

JANEIRO/2018 ABRIL/2018 JULHO/2018

Portaria nº 80, 

de 29/12/2017

Portaria nº 46, 

de 16/03/2018

Portaria nº 131,

de 14/06/2018

Assunção de 

56 órgãos

Assunção de 

08 órgãos

Assunção de 

06 órgãos

As concessões de aposentadoria

 

Assunção abril/2018:

As concessões de aposentadoria
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Centralização - em 04 etapas

JANEIRO/2018 ABRIL/2018 JULHO/2018 NOVEMBRO/2020

Portaria nº 80, 

de 29/12/2017

Portaria nº 46, 

de 16/03/2018

Portaria nº 131,

de 14/06/2018

Portaria nº 42,

de 07/10/2020

Assunção de 

56 órgãos

Assunção de 

08 órgãos

Assunção de 

06 órgãos

Assunção da 

SES/DF

Hoje:

71 órgãos

As concessões de aposentadoria

Próxima 

etapa 

(2024):

Assunção 

SEE/DF

 

As concessões em números
Quantitativo de processos publicados na CORED

As concessão de aposentadorias e o Iprev-DF
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As concessões em números
Quantitativo de processos publicados na CORED

As concessão de aposentadorias e o Iprev-DF

 

As concessões em números
Quantitativo de processos publicados na CORED

As concessão de aposentadorias e o Iprev-DF
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A Diretoria de Previdência do Iprev-DF - estrutura

Conhecendo a Diretoria de Previdência:

COCAT 
Atendimento

DIRETORIA DE 
PREVIDÊNCIA

COGEB
Cadastro após 
concessão e 
pagamento

COPREV
Compensação 
Previdenciária

CORED
Análise e 

Concessões

As concessão de aposentadorias e o Iprev-DF

 

As concessões no IPREV - estrutura

Equipe da Coordenação de Reconhecimento de Direitos (CORED)

Gerência de 
Acompanhamento 

de Diligências

Coordenação

Gerência de 
Concessão de 

Aposentadorias

Gerência de 
Contagem de 

Tempo Especial

Gerência de 
Concessão de 

Pensões

Análise de processos de 
aposentadorias

Análise de processos 
de reconhecimento 
de tempo especial

As concessão de aposentadorias e o Iprev-DF
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Eu me chamo...

Glacilene
Mais velha de 03 irmãos

Filha de Ozilene e Assis

Adoro um bom vinho e boas 
companhias

Faço parte da seita da Velocity
(sou uma Velover) junto com a Lili

Vivo a melhor idade, 47 anos

Tenho 01 tatuagem

Tenho 02 filhos (Isabela e Gabriel)

Glaciane

Graciene

Laciene

Glacijheyne

GláGlá

Gla

GLACIENE

Nome escolhido pela 
minha avó materna

 

Quem sou eu?

Glaciene Campos Valério

Formação: 
Pedagogia (UnB)

Especialização:
MBA Gestão de Pessoas 

e Liderança (FGV)

Servidora do GDF desde 2004
SES-DF

Desde a admissão na rotina de
aposentadorias e pensões

Desde 2020 cedida ao Iprev-DF

Chefe do Núcleo de Concessão de Aposentadorias 

Gerente de Concessão de Aposentadorias da Saúde

Gerente de Concessão de
Aposentadorias (atualmente)

glaciene.valerio@iprev.df.gov.br

Chefe do Núcleo de Pessoas (SES-DF)

Gerente de Pessoas (SES-DF)
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O processo administrativo de concessão de aposentadoria

Por quê 
capacitar os 

setoriais para 
a correta 

instrução dos 
processos?

Fonte: br.freepik.com

 

Processo administrativo de concessão de aposentadoria

 Hoje o tempo despendido na etapa de instrução é grande;

(entre o requerimento e a publicação)

 Por conta do número de retornos do processo até finalizar a instrução;

 Por conta do volume de erros na fase de instrução;

 Pelo volume de diligências dos órgãos de controle relacionados à instrução

do processo.
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Principais dificultadores na instrução dos processos de aposentadoria

É um processo complexo;

- Reúne toda a vida funcional do servidor;

- Exige a inclusão de toda a documentação que

comprove cada benefício a que o servidor tem direito;

É necessário conhecer a legislação previdenciária;

Alta rotatividade dos setoriais de recursos humanos.

Processo administrativo de concessão de aposentadoriaProcesso administrativo de concessão de aposentadoria

 

Papel de cada um no processo para a concessão

• Compreender as regras de
aposentadoria – legislação;

• Orientar o servidor a respeito das
regras de aposentadoria nas quais
se enquadra;

• Orientar/conversar com o servidor
quanto à decisão de se aposentar;

• Instruir o processo conforme
Manual(is) do IPREV e Resolução
TCDF;

• Compreender as regras de
aposentadoria – legislação;

• Verificar se o servidor preencheu
os requisitos para a aposentadoria
pleiteada;

• Verificar se o processo foi instruído
conforme Manual(is) do IPREV e
Resolução TCDF;

• Publicar a aposentadoria.

Processo administrativo de concessão de aposentadoria

Setorial de cada órgão IPREV
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Principais problemas identificados com a assunção
 Falta de padronização nos procedimentos/documentação incluída;

 

Principais problemas identificados com a assunção
 Inclusão de documentos/informações desnecessárias nos processos;

 Falta de documentos essenciais à comprovação de requisitos;

 Erro em preenchimento de formulários;
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Principais problemas identificados com a assunção
 Grande tempo despendido na etapa de instrução do processo

 

Principais problemas identificados com a assunção
 Grande número de diligências referentes à etapa de instrução do processo
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 Grande número de 

Diligências:

_____________
Situação em 10/04/2024

 

_____________
Situação em 10/04/2024

 Grande número de 

Diligências:
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_____________
Situação em 10/04/2024

 Grande número de 

Diligências:

 

_____________
Situação em 10/04/2024

 Grande número de 

Diligências:
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 Grande número de diligências:

_____________
Situação em 10/04/2024

 

Fonte: br.freepik.com

3
O FLUXO DOS PROCESSOS DE APOSENTADORIA
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- Após a centralização das concessões no Iprev:

Órgão de origem
Instrui o processo

Encaminha 
ao IPREV

IPREV/DF
Analisa e publica

As concessões de aposentadoria

 

Fluxograma de processo de aposentadoria voluntária

• Consta no Manual, item 7, páginas 32 a 37.

Atenção: 
1. O envio do processo deve passar pela 

CORED/DIPREV/IPREV
2. Caso precise de ajustes, retornar diretamente para  

a GECOA. 
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Definições a partir da centralização

As concessões de aposentadoria e o Iprev-DF

Publicação única, mensal, das aposentadorias

»1º dia útil de cada mês

»Pautas extras excepcionalmente (invalidez, compulsória, judiciais)

Datas-limite de envio de processos instruídos pelos setoriais ao

Iprev-DF

»Até o dia 15 do mês anterior;

»Até o dia 20 do mês anterior;

»SES/DF: não foi definida data de envio.

 

Análise dos processos no Iprev-DF

Concessão de Aposentadorias e o Iprev-DF

SES/DF
Demais 
órgãos

É feita por ordem de chegada do processo instruído no Iprev-DF.

Processos 
recebidos até as 
datas-limite 
definidas nas 
Portarias de 
assunção: 

100% publicados 
na próxima pauta.

Demanda um pouco 
represada.
Pelo volume de 
processos 
recebidos 
mensalmente, e por 
não haver data-
limite definida para 
envio.
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Quando um 
processo pode 
ser analisado 

com 
prioridade?

Concessão de Aposentadorias e o Iprev-DF

Análise dos processos no Iprev

 

Prioritários    - Art. 69-A da Lei nº 9.784/1998

Concessão de Aposentadorias e o Iprev-DF

Análise dos processos no IPREV

Idosos Pessoa portadora 
de deficiência 

(física ou mental)

Pessoa portadora 
de uma das 

doenças 
especificadas 

(inciso IV)É necessário inserir requerimento do servidor de prioridade no processo.
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Prioritários

Concessão de Aposentadorias e o Iprev-DF

Análise dos processos no IPREV

* Além destes, 
terão prioridade 
processos com 
sentenças judiciais 
a cumprir.

 

Análise dos processos no Iprev-DF

Concessão de Aposentadorias e o Iprev-DF

É feita por ordem de chegada do processo instruído no Iprev-DF.

Informação extraída dia 
09/04/2024, às 15:20
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Qual o objetivo do 
manual?

Manual

 

Objetivos

 Orientar as Unidades de Gestão de Pessoas/Núcleo de

Pessoas sobre procedimentos de atuação de processo SEI

de aposentadorias;

 Adequar o Processo Eletrônico – SEI ao Manual de

Aposentadoria do Tribunal de Contas do Distrito Federal -

Resolução nº 299/2016;

 Padronizar as rotinas e procedimentos;

 Instruir detalhadamente todos os itens do processo;

 Agilizar a análise processual e publicação dos atos.

 Manual disponível no site do IPREV/DF

(http://www.iprev.df.gov.br), em Publicações.
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Instruindo um processo de aposentadoria

4

Fontes: br.freepik.com

 

Apresentação de item a item do Manual

Concessão de Benefícios - Aposentadorias
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Regras de Aposentadoria – VOLUNTÁRIAS comuns

Art. 6º EC 41/2003 (ingresso no serviço público até 31/12/2003)

Art. 3º EC 47/2005 (ingresso no serviço público até 16/12/1998)

Integrais, com paridade

• Dá direito à 
pensionista a 
ter paridade.

30 anos contribuição (soma – idade+contribuição = 85 anos)

35 anos contribuição (soma – idade+contribuição = 95 anos)

55 anos (idade), 30 anos contribuição

60 anos (idade), 35 anos contribuição

+ 20 anos no serviço público efetivo, 10 na carreira e 05 no cargo.

+ 25 anos no serviço público efetivo, 15 na carreira e 05 no cargo.

 

“Regra Geral” - Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”

+ 10 anos no serviço público efetivo e 05 no cargo.

Integral, sem paridade

“Aposentadoria por idade” - Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”

+ 10 anos no serviço público efetivo e 05 no cargo.

Proporcional, sem paridade

Regras de Aposentadoria – VOLUNTÁRIAS comuns

55 anos (idade), 30 anos contribuição

60 anos (idade), 35 anos contribuição

60 anos (idade)

65 anos (idade)
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Portaria nº 12/2016, IPREV/DF
- 10 anos no serviço público efetivo e 05 no cargo.

Pessoa com Deficiência - Integral

DEFICIÊNCIA GRAVE

25 anos contribuição

20 anos contribuição

DEFICIÊNCIA MODERADA

29 anos contribuição
24 anos contribuição

DEFICIÊNCIA LEVE

33 anos contribuição
28 anos contribuição

Portaria nº 12/2016, IPREV/DF
- 10 anos no serviço público efetivo e 05 no cargo.
- POR IDADE

Pessoa com Deficiência - Proporcional

15 anos de contribuição na condição de deficiente;
Independe do grau de deficiência

Regras de Aposentadoria – VOLUNTÁRIAS especiais

55 anos (idade)

60 anos (idade)

 

Observações sobre fundamentação legal para aposentadoria

A fundamentação legal para aposentadorias:

- Artigo 40 da CF/88 (§ respectivo, a depender 
da aposentadoria); ou
- Emenda Constitucional 41/2003 ou 47/2005;

- Artigo (respectivo) da LC 769/2008;

Nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41, de

19/12/2003, com a redação dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de

05/07/2005, combinado com o artigo 43 da Lei Complementar n.º 769, de 30/06/2008.

Voluntária integral pelo artigo 6º da EC 41/2003:

Nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional n.º 47

de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar n.º 769, de 30/06/2008.

Voluntária integral pelo artigo 3º da EC 47/2005:
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Observações sobre fundamentação legal para aposentadoria

A fundamentação legal para aposentadorias:

- Artigo 40 da CF/88 (§ respectivo, a depender 
da aposentadoria); ou
- Emenda Constitucional 41/2003 ou 47/2005;

- Artigo (respectivo) da LC 769/2008;

Nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a”, e §§ 3º, 8º e 17, da Constituição da

República Federativa do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,

e artigos 46 e 51 da Lei Complementar n.º 769, de 30/06/2008.

Voluntária integral pela Regra Geral - artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a”:

Nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea “b”, e §§ 3º, 8º e 17, da Constituição da

República Federativa do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 41, de

19/12/2003, e artigos 46 e 51 da Lei Complementar n.º 769, de 30/06/2008.

Voluntária proporcional Por idade - artigo 40, §1º, inciso III, alínea “b”:

 

Observações sobre fundamentação legal para aposentadoria

A fundamentação legal para aposentadorias especiais:

- Artigo 40 da CF/88 (§ respectivo, a depender 
da aposentadoria); ou
- Emenda Constitucional 41/2003 ou 47/2005;

- Artigo 
(respectivo) da LC 
769/2008;

Nos termos do artigo 40, §§ 3º, 4º, inciso III, 8º e 17, da Constituição da República Federativa

do Brasil, na redação das Emendas Constitucionais nº 41, de 19/12/2003 e nº 47, de

05/07/2005, artigos 46 e 51 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008 e artigo 57 da Lei

nº 8.213, de 24/07/1991.

Especial 25 anos insalubre:

Nos termos do artigo 40, §§ 3º, 4º, inciso I, 8º e 17 da Constituição da República Federativa

do Brasil, combinado com os artigos 3º, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 142/2013,

1º da Lei federal nº 10.887/2004 e 51 da Lei Complementar distrital nº 769/2008

Especial PCD – a depender do grau de deficiência:

- Legislação 
subsidiária;
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Observações sobre fundamentação legal para aposentadoria

A fundamentação legal para aposentadorias especiais:

- Artigo 40 da CF/88 (§ respectivo, a depender 
da aposentadoria); ou
- Emenda Constitucional 41/2003 ou 47/2005;

- Artigo 
(respectivo) da LC 
769/2008;

Nos termos do artigo 40, §§ 3º, 4º, inciso I, 8º e 17 da Constituição da República Federativa

do Brasil, combinado com os artigos 3º, inciso IV, da Lei Complementar Federal nº

142/2013, 1º da Lei federal nº 10.887/2004 e 51 da Lei Complementar distrital nº

769/2008.

Especial PCD – por idade:

- Legislação 
subsidiária;

 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em

cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, "a", para o professor que

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

Aposentadoria especial para professor: prevista no art. 40, § 5º

Ou seja, é a nossa “Regra Geral” (art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”), com redutor na idade e 
tempo de contribuição:

“Regra Geral” - Art. 40, § 1º, inciso III,
alínea “a”

+ 10 anos no serviço público efetivo e
05 no cargo.

55 anos (idade), 30 anos contribuição

60 anos (idade), 35 anos contribuição

Aposentadoria especial - professores

+ 10 anos no serviço público efetivo e 05
no cargo.

50 anos (idade), 25 anos contribuição

55 anos (idade), 30 anos contribuição

Observações sobre fundamentação legal para aposentadoria
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Aposentadoria especial para professor: prevista no art. 40, § 5º

Regra de transição aplicada aos professores:

55 anos (idade), 30 anos contribuição

60 anos (idade), 35 anos contribuição
Aposentadoria especial – professores (art.
6º EC 41/03 c/c § 5º do art. 40 CF/88)

+ 20 anos no serviço público efetivo, 10 na
carreira e 05 no cargo.

50 anos (idade), 25 anos contribuição

55 anos (idade), 30 anos contribuição

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da
Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço
público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma
da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da
Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

Artigo 6º da EC 41/2003

+ 20 anos no serviço público
efetivo, 10 na carreira e 05 no
cargo.

Ingresso serviço público: até 31/12/2003

Observações sobre fundamentação legal para aposentadoria

 

Preenchendo corretamente os formulários - Requerimento

Item mais importante do formulário!
Vai fundamentar a análise do processo e 
a concessão do benefício.

 Regras de transição (integrais, pela 
última remuneração) – art. 3º da 
EC 47/2005 e art. 6º da EC 
41/2003;

 Regra Geral
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Preenchendo corretamente os formulários - Requerimento

Item mais importante do formulário!
Vai fundamentar a análise do processo e 
a concessão do benefício.

ATENTAR-SE aos fundamentos que contem o §5º do art. 40 da CF,
Pois são exclusivos para professores.
NÃO DEVEM ser selecionados!

 

Preenchendo corretamente os formulários - Requerimento

Item mais importante do formulário!
Vai fundamentar a análise do processo e 
a concessão do benefício.

ATENTAR-SE aos fundamentos que contem o §5º do art. 40 da CF,
Pois são exclusivos para professores.
NÃO DEVEM ser selecionados!

ATENTAR-SE ao fundamento que se inicia com artigo 1º da LC 51/85,
bem como o referente à EC 103/2019.
Pois são exclusivos para policiais.
NÃO DEVEM ser selecionados!
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Preenchendo corretamente os formulários - Requerimento

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Regra Geral.

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Integral, 
com paridade. Apenas aos que ingressaram até 16/12/1998

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Integral, 
com paridade. Apenas aos que ingressaram até 31/12/2003

Voluntária por Idade: Proporcional

Voluntária especial: 25 anos insalubres

Voluntária especial: PCD integral, pelo grau de deficiência

Voluntária especial: PCD proporcional, por idade

 

Selecionar corretamente a fundamentação legal - Requerimento

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Regra Geral.

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Integral, 
com paridade. Apenas aos que ingressaram até 16/12/1998

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Integral, 
com paridade. Apenas aos que ingressaram até 31/12/2003

Professor(a): Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição:
Integral, com paridade. Apenas aos que ingressaram até
31/12/2003

Voluntária especial: 25 anos insalubres

Voluntária especial: PCD integral, pelo grau de deficiência

Voluntária especial: PCD proporcional, por idade

Voluntária por Idade: Proporcional

Professor(a): Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Regra 
Geral.

Voluntária especial: servidor(a) policial

Voluntária especial: servidor(a) policial – Regra Geral
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Liliana Estela Sampaio Duarte
Coordenadora de 

Reconhecimento de Direitos
CORED / DIPREV

Contatos:
liliana.duarte@iprev.df.gov.br
cored@iprev.df.gov.br
3105-3436 (CORED)

Canais para dúvidas Iprev-DF:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/iprev/

atendimento@iprev.df.gov.br

Muito obrigada!

Glaciene Campos Valério
Gerente de Concessão de 

Aposentadorias
GECOA / CORED / DIPREV

Contatos:
glaciene.valerio@iprev.df.gov.br
3105-3437 (GECOA)
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